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 MUNICÍPIO DE OLEIROS

Aviso n.º 582/2024

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para contratação por tempo indeterminado 
de dois assistentes operacionais para exercer funções na Divisão de Educação, Ação 
Social, Cultura, Desporto e Juventude — Serviços de Educação.

Abertura de Procedimento Concursal Comum para contratação por tempo indeterminado
de 2 (dois) assistentes operacionais para exercer funções na Divisão

de Educação, Ação Social, Cultura, Desporto e Juventude — Serviços de Educação

Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
setembro, conjugado com o n.º 1, do artigo 4.º e artigo 9.º, ambos do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
03 de setembro, torna -se público, que após deliberação favorável do órgão executivo, tomada em 
reunião da Câmara Municipal de Oleiros de 13 de outubro de 2023, se encontra aberto pelo prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da publicação do aviso na Bolsa de 
Emprego Público (BEP), procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal desta Câmara Municipal, para exercer funções nos serviços integrantes da estrutura e 
organização do Município de Oleiros, na carreira e categoria a seguir enunciadas:

Referência A: 2 (dois) postos de trabalho, na carreira e categoria de Assistente Operacional, para 
exercer funções na Divisão de Educação, Ação Social, Cultura, Desporto e Juventude — Serviços 
de Educação;

O local de trabalho situa -se na circunscrição do Município de Oleiros, sem prejuízo das des-
locações inerentes ao exercício das funções.

Caraterização do posto de trabalho: Conteúdo funcional — Funções constantes no anexo a 
que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, às quais corresponde o grau 1 de complexidade fun-
cional na carreira e categoria de Assistente Operacional — Exerce funções de natureza executiva, 
de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis; executa tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento 
dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos.

Funções específicas: Prestar auxílio e apoio à sala de aula, manutenção e limpeza dos espaços 
de atividades; acompanhamento das crianças durante as refeições, no prolongamento de horário, 
no recreio, nas deslocações a outros equipamentos no âmbito de programas letivos, desenvolver 
atividades de animação, executa outros trabalhos similares ou complementares dos descritos, exerce 
outras funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas, por despachos ou 
por determinação superior.

Nível habilitacional — Escolaridade obrigatória, sem possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do art. 33.º da LTFP e no n.º 1 do art. 11.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de setembro, o presente procedimento concursal será publicitado na 2.ª série do 
Diário da República, por extrato, na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt, 
por publicação integral, e no sítio da internet desta entidade, www.cm-oleiros.pt, por extrato, dispo-
nível para consulta a partir da data de publicação na BEP.

13 de outubro de 2023. — O Presidente do Município, Miguel Alexandre Silva Costa Santos 
Marques.
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